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                                                     PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº___/2022


DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL  DE DOAÇÃO E TROCA DE LIVROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído no município de Sete Lagoas a Semana Municipal de Doação e Troca de Livros a ser realizada na semana do dia 23 de abril, quando é comemorado o Dia Mundial do Livro. 
[bookmark: _GoBack]Art. 2°- As escolas municipais, particulares e os órgãos municipais poderão, junto à comunidade, promover doações e trocas de livros novos e usados.
Art. 3º- São objetivos da Semana Municipal de Doação de Livros:
I – Incentivar o hábito da leitura;
II – Estimular o desenvolvimento cognitivo, intelectual, criatividade e melhoria da linguagem através da leitura;
III – Estimular e facilitar o acesso à leitura.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 04 de agosto de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei visa incentivar o hábito da leitura, facilitando o acesso aos livros. 
Apesar de ser conhecido por todos a importância da leitura, sabe-se que o acesso aos livros ainda é restrito. Isso se deve ao fato de ainda não ser financeiramente acessível a toda a população.
Com ações de incentivo, para trocas e/ou doação de livros, mais pessoas e, principalmente os estudantes poderão ter acesso a uma maior diversidade de livros, melhorando assim seu desenvolvimento intelectual, cognitivo, fala e interpretação.
Atualmente, temos um acesso muito facilitado à internet, mas que, por diversas vezes promove leituras rápidas e de conteúdos rasos, já que artigos e estudos mais elaborados, nem sempre têm o acesso facilitado. Desta forma, o incentivo do acesso aos livros se torna de extrema importância.
 Neste sentido, por ser um projeto de grande relevância para o nosso município, conto com a colaboração dos nobres pares.

Sete Lagoas, 04 de agosto de 2022.
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